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REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA C/  PEDIDO  DE  LIMINAR.  MÉDICO
PERITO  OFICIAL  DO  INSTITUTO  DE  POLÍCIA
CIENTÍFICA DO  ESTADO  DA PARAÍBA.  PLEITO
DE  IMPLANTAÇÃO  EM  CONTRACHEQUE  DO
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE  NO
PERCENTUAL  DE  20%  SOBRE  O  VENCIMENTO
BÁSICO.  INCIDÊNCIA  DO  ART.  92  DA  LEI
COMPLEMENTAR  N.85/2008  C/C  O  3º  DA  LEI
ESTADUAL  N.  6508/1997.  ADICIONAL  DEVIDO.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
CONHECIMENTO E DESPROVIMENTO. 

Lei Orgânica e Estatuto da Polícia Civil- LC 85/2008

Art.  92-  Os  policiais  civis  que  trabalhem,  com
habitualiade,  em  locais  insalubres  ou  em  contato
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permanente  com  substâncias  tóxicas  ou  radiativas
fazem jus à gratificação de insalubridade

A Lei  Estadual  n.  6508/1997,  em  seu  art.  3º  assim
preceitua: 

Art.  3º  A gratificação  de  insalubridade  devida  aos
integrantes do Grupo operacional GPC -600 na forma
do disposto nos artigos 197, inciso XII e 210 da Lei
Complementar  n.  39  de  26  de  dezembro  de  1985,
correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do
vencimento básico. 

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em
conhecer e desprover o recurso. 

R E L A T Ó R I O 

Trata-se de Remessa Necessária desafiando sentença,
fls.  130/132, prolatada pelo Juízo da 4ª Vara da Comarca de Patos, nos
autos da Ação Ordinária de Cobrança com pedido de liminar ajuizada
por  Wostenildo Crispim Ramalho em desfavor  do Estado da Paraíba 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando
o  promovido  ao  pagamento  em  favor  do  autor  do  adicional  de
insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento
do postulante, mais os reflexos respectivos (13º e férias), a partir de 26 de
abril de 2011, até enquanto perdurar a atividade insalubre desenvolvida,
com incidência de contribuição previdenciária. 

Sobre os valores encontrados incidirão juros de mora
de 1% ao mês da citação e correção monetária pelo INPC do ajuizamento
da ação. Honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento)
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sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85 § 2º do CPC/2015.  

Não  houve  interposição  de  recurso  voluntário,
conforme certidão, fls. 135.. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de
Justiça  lançou  parecer,  fls.  141/143,  abstendo-se  de  pronunciamento
meritório,  apenas  opinando  no  sentido  de  que  o  feito  retome  o  seu
caminho natural. 

É o relatório.

V O T O
Ricardo Vital de Almeida- Juiz Convocado/Relator

Contam os autos que Wostenildo Crispim Ramalho,
médico  perito  oficial  do  Instituto  de  Polícia  Científica  do  Estado  da
Paraíba,  ajuizou  Ação Ordinária de Cobrança com pedido de liminar em
desfavor do Estado da Paraíba, com a finalidade de obter a implantação
do adicional de 20% (vinte por cento) em seu contracheque, a título de
adicional  de  insalubridade,  assim  como,  o  recebimento  pretérito  da
referida verba desde o ajuizamento da ação. 

A sentença julgou procedente o pedido, condenando
o  promovido  ao  pagamento  em  favor  do  autor  do  adicional  de
insalubridade no percentual de 20% sobre o vencimento do postulante,
mais os reflexos respectivos (13º e férias), a partir de 26 de abril de 2011,
até  enquanto  perdurar  a  atividade  insalubre  desenvolvida,  com
incidência de contribuição previdenciária.

Do  exame  dos  autos,  verifico  que  o  autor  é  perito
oficial  médico  legal  do  Instituto  de  Polícia  Científica  do  Estado  da
Paraíba,  com  lotação  na  Secretaria  de  Estado  de  Segurança  e  Defesa
Social, conforme contracheque, fls. 15/18.  

Extraio,  ainda,  que  o  demandante,  a  despeito  de
exercer profissão insalubre, uma vez que em contato com diversos tipos
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de  doença,  não  recebe  o  adicional  de  insalubridade  a  que  faz  jus,
conforme verificado no Laudo Pericial, de fls.  99/115, e previsto na Lei
Complementar n.85/2008 c/c a Lei n. 6508/97, fls. 77 c/c a Lei n. 5716/93,
fls. 70.  

Confira, a esse respeito, o preceituado no art. 92 da
Lei Complementar 85/2008, que dispõe sobre a Lei Orgância e o Estatuto
da Polícia Civil : 

Art. 92- Os policiais civis que trabalhem, com habitualiade, em
locais insalubres ou em contato permanente com substâncias
tóxicas ou radiativas fazem jus à gratificação de insalubridade.

A Lei  Estadual  n.  6508/1997,  em  seu  art.  3º  assim
preceitua: 

Art. 3º A gratificação de insalubridade devida aos integrantes
do  Grupo  operacional  GPC  -600  na  forma  do  disposto  nos
artigos 197, inciso XII e 210 da Lei Complementar n. 39 de 26
de dezembro de 1985, corresponde a 20% (vinte por cento) do
valor do vencimento básico. 

A esse respeito, este egrégio Tribunal de Justiça já se
pronunciou:

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA.
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.  EXISTÊNCIA  DE  LEI
LOCAL.  IRRELEVÂNCIA  DE  A  DEMANDA  TER  SIDO
AJUIZADA  ANTES  DA  PUBLICAÇÃO  DA  LEI
COMPLEMENTAR  ESPECÍFICA.  NÃO  ALTERAÇÃO  DA
CAUSA DE PEDIR. PAGAMENTO A PARTIR DA ENTRADA
EM  VIGOR DA NORMA QUE  DISCIPLINOU  A MATÉRIA.
POSSIBILIDADE.  PROVIMENTO  PARCIAL.  -  Havendo
previsão  legal,  normatizando  específica  e  suficientemente  as
situações de insalubridade no Município demandado, é devido
o pagamento da referida verba a partir da entrada em vigor da
norma que regulamentou a matéria. - A circunstância de a lei
local disciplinando o percentual do Adicional de Insalubridade
ter  sido  publicada após  o  ajuizamento  da presente  ação não
importa em alteração da causa de pedir. Não se deve confundir
fundamento  jurídico  com  fundamento  legal,  sendo  aquele
imprescindível  e  este  dispensável,  em  respeito  ao  Princípio
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&#39;iura  novit  curia&#39;  (o  juiz  conhece  o  direito).  Na
hipótese, não se trata de invocação de fato novo, mas apenas de
apresentação de novos fundamentos, coerentes com a causa de
pedir.   (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00006482320128150371, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 19-05-2016) 

Desta forma, diante das provas encartadas ao acervo
processual, em especial das Leis n.85/2008 c/c a Lei n. 6508/97, fls. 77 e a
Lei n. 5716/93, fls. 70 e, ainda, do laudo pericial de fls. 99/115, verifico sem
sombra de dúvidas, o direito do demandante à implantação do adicional
de  insalubridade  no  percentual  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  seu
vencimento básico, retroagindo o referido recebimento desde a data da
admissão do autor, 26/04/2011, conforme fls. 14. 

Com  essas  considerações,  CONHEÇO  E NEGO
PROVIMENTO  À   REMESSA  NECESSÁRIA, mantendo  incólume  a
sentença de 1º grau. 

É como voto.

Presidu  a  sessão  Ordinária  desta  Terceira  Câmara
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba realizada no dia 08 de novembro
de 2016, conforme Certidão do julgamento, o Exmo. Sr. Des. José Aurélio
da  Cruz.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida (relator), Juiz Convocado para substituir a Exma. Desa. Maria
das  Graças  Morais  Guedes,  o  Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides, o Exmo.  Des. José Aurélio da Cruz.  Presente à sessão, o Exmo
Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen, Procurador de Justiça. 

Gabinete no TJ/PB, em  10 de novembro de 2016. 

   Ricardo Vital de Almeida
                                JUIZ CONVOCADO/ R E L A T O R
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